
GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 1.157 /2007 
SENADOR POMPEU-CE. 05 de setembro de 2007. 

Atribui nome à Praça Central que fica ao lado da 
Igreja do Distrito de Bonfim — Km 20, neste 
Município de PRAÇA MANOEL BATISTA 
DE LIMA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 42, I, "b", da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU aprovou e ELE sanciona e 
promulga a presente LEI: 

Art. 10 - Fica denominada de PRAÇA MANOEL BATISTA DE LIMA, a Praça 
Central que fica ao lado da Igreja do Distrito de Bonfim — Km 20, neste Município de 
Senador Pompeu, que ora está sendo construída. 

Art. 2° -:Esta 1 entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paço da Prefeitu Municipal de Senador Pompeu, Ce., 05 de setembro de 2007, 1110 ano 
de Emancipação olítica do Município. 

TONI° T E OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SANCIONO, PUBLIQUE-SE COMO LEI. 

Senador Pompeu Ce, em  PS  cip  ,S T E 44 13 P--D  de 2007 

PREFEITO MUNICIPAL 

Atribui nome à Praça Central que fica ao 
lado da Igreja do Distrito de Bonfim — Km 
20, neste Município de Senador Pompeu, de 
PRAÇA MANOEL BATISTA DE LIMA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU aprovou e EU sanciono e 
promulgo a presente LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de PRAÇA MANOEL BATISTA DE LIMA, a 
praça central que fica ao lado da Igreja do Distrito de Bonfim — Km 20, neste 
Município de Senador Pompeu, que ora está sendo construída. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal de Senador Pompeu, Estado do Ceará, 
Em 21 de agosto de 2007. 

José kntônio Filh 
Presidente 


